
\'-\o :::) c \-n )'"-6) ) .., #-'- -

RESPOSTA AOS RECURSOS INTERPOSTOS PELAS EMPRESÀg'..'.&tt$#FÊêitOMERCIO

E SERVICOS LTDA, UNnRES COMERCIO E SERVICOS DE EQU@AWKNTOS LTDA,

CALDAS SERVICE LTDA e ELETROCONTRQLE ENGENHARIA COMERCIO E

REPRESENTACAO LTDA,'DURANTE A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EM PAUTA

Processo n' 25383.100201/2018-1 7

Referência: PREGÃO ELETRONICO N. ' 02/201 9

Assunto: Resposta a Recurso
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penhor (a) Diretor (a) do Instituto Gonçalo Moniz

DOSFATOS

Tratam-se de Recursos e Contrarrazêes interpostos pelas empresas ARQ'TEC-COMERCIO E

SERVICOS LTDA, UNIPRES COMERCIO E SERVICOS DE EQUPAMENTOS 'LTDA,

CALDAS SERVICE LTDA e ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO E

REPRESENTACAO LTDA, durante a Sessão Pública do pregão em pauta, cujo objeto é o

Serviço de Engenharia para Manutenção Preventiva/Corretiva e Operação das 'áreas de

Refhgeração do IGM/FIOCRUZ-BA, com fomecimento de materiais, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, dispostos às fls. 474 a 535.

1. Preliminarmente cabe apontar que as Recorrentes UNIPRES COMERCIO E SERVICOS DE

EQUIPAMENTOS LTDA e CALDAS SERVICE LTDA registraram Recurso Administrativo, no

sistema COMPRASNET, dentro do prazo previsto. Da mesma forma e igualmente dentro do

prazo, apresentou suas Contra-razões aos Recursos, a Recorrida ELETROCONTROLE

ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. A Recorrente ARQ'TEC-

COMERCIO E SERVICOS LTDA, .em que pese tenha manifestado a intenção de Recurso no

sistema, desistiu de encaminhar a peça recursal.

\

DA DESISTÊNCIA DO RECURSO PELA ARQ'TEC

1. Desiste de enviar a Peça Recursal a Licitante ARQ'TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA

às íls. 1208 a 1209, nos seguintes termos:

Serviço de Compras - Rua Waldemar Falcão, n' 121, Candeal, Salvador, Bahia, CEP 40296-710
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"DEPOIS OE UMA CONSUI.TA AO NOSSO SETOR JURÍDICO, VIMOS QUE FOI UM,/EQUÍVOCO

TERMOS REGISTRADO A nqTENÇAO DE RECURSO, TENDO EM VISTA QUE O EDITAL

DEIXAVA CLARO QUANTO A CAPACIDADE TÉCNICA EXIGIDA

DAS ALEGAÇOES DA RECORRENTE UNIPjiES

2. Alega/Requer a Recorrente UNTPRES, às íls. 1210 a 1212:

2..\ "A empresa Unipres Comércio e~ Serviços de Equipamerltos Lida, apresentou toda

docuntentação exigida no edital, porém o Sr. Pregoeiro tomou a decisão junto tottt a Comissão

de Engenharia da Unidade, sem consttttar o Setor Juridi.co, pela nossa inabilitaçào pór não

atender ao item 8.9. 7 do edital.

2..2 "A habilitação. da Recorrente, por atender na totalidade os ítüices de quati:Rcação técnica

exigidos em edital, inclusive os abordados pelo Sr. Pregoeiro,sendo, 8.g. 7, 8. 9. 8, 8:9.9.

2..3 '' Requer ainda a metictLlosa atenção desta Comissão de Licitação, para acolher as

alegações trazidas a lume e habilitar a empresa Unipres Comércio e Serviços de Equipamentos

Lida.,. coltt o retomo da fase de aceitação, habilitação e deêtaração de vencedor, logo após a

apreciação do recurso.

DAS ALEGAÇOES DA RECORRENTE CALDAS SERVICE

3. Alega/Requer a Reconente CALDAS SERVICE, às fls.. 1216 a 1221:

3:1. "a RECORRIDA, desctlmpriu o Edital de convocações descumprindo itens pertinentes de

quati$icaçãb Té(mica. bem como as Leis 8.666/93, 4.950-A/66, leis trabalhistas CLT e Resolução

n'' 397, DE ll AGO 1995 do CONFEA.

32 ''DESCUMPRIMENTO DOS ITENS 5.5.2.1, 7.4.3, 7.4.3.1.1, 7.4.3.1.2, 10.1

33 ''ILEGALIDAD'E DÀ PLANILHÀ DESONERADÁ APRESENTADA PELA RECORRIDA

/

/

)

)

DAS CONTRA-RAZOES DA RECOjiJUDA ELETROCONTROLE ENGENHARIA

4. Contra alega a Reconida ELETROCONTROLE ENGENHARIA às fls. 1213 a 1215 e 1222 a

4.\." ...nào há como a Recorrente se insurgir contra a decisão do limo Pregoeiro (09 postos de

trabalho concomitante por urn período não inferior a 03 anos) que deliberou pela sua

INABILITAÇÀO TÉCNICA, já que a doctlmetltaçãQ por ela apresentada (atestados de

cctpacidade técnica) estão eivados de falhas e descttmprimento das disposições do Edital.
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42 ''.. Necessário t:essaltclr que a exigência editalicia é bem simples e não comporta ilações,

settdo que a Recorrente não cumpriu o mínimo necessário no .quesito técnico.' Ademais, inata

esclarecer que a empresa Recorrente sequer impugnou o edital da presettte licitação,

concordando, liortanto, com todos os selas tet'mos, especialmente, os requisitos de habilitação. ..

4.3 "... C07iforme já analisado e aprovado pelo Pregoeiro/Comissão de Licitação e c071/0rme

detathamerlto apresentado acima não resta dú»ida que a Eletrocontrole atendeu plenamente ao

item 8.9 Qualificação Técnica do edital.

4.4 ''requer SEJA NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO, mantendo-se,

por ,corlseguinte, cl decisão que dectarott habilitada a empresa ELETROCONTROLE

ENGENHANÀ COMERCIO E' REPRESENTA ÇÀO LTDA''

4.5 "reqtler o recebimento e análise da. presente peça; por pfeenchet os reqtLisitos de

adMissibilidade e tempestividade prwistos, afim de que seja acolitada ptenaTttente, e, em face dos

priltcipios da isonomict, da legalidade, da impessoalidade, dcl igualdade e, em especial, o. da

vantcÜosidade, conduzct a manLttenção da d. decisão administrativa qtle declarot{ vencedora a

empresa ELETROCONTROLE ENGENHARIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA

(

A .ülh de subsidiar resposta e decisão, as peças de recurso e contrarrazão foram encaminhadas

para análise e manifestação. do Departamento de Administração c do Serviço/de Inâaestrutura,

Manutenção e Apoio Logístico a ülm de elucidar questões técnicas de engenharia e contratuais

dispostas nos argumentos das Recorrentes e da Reconida.

(

DO ENTENDIMENTO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DO SERVIÇO

DE INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO

Prezado Pregoeiro,

Feudo em vista o rectlrso apresentado pela UNIPRESS COMERCIO E SERVIÇOS DE
EQUIPAMENTOS LTDÁ, encaminhámos. abaixo avaliação sobre as alegações feitas nesse

recurso pela ticitante a respeito do cumprimento ou não das exigências do subirem 8.9. 7 do
Edital do Pregão ELetrõnico rl' 02/2019-IGM.
FAPEX HOSPITAL ÁNÁ NERY

A UNIPRESS apresentou, com referência aos sewiços prestados à FAPEX Hospital Anca Nery,
03 doctlmentos, sendo eles:

1 -- Cópia do CAT 37477/2018 com Atestado de Capa(cidade Técnicafornecido peia FAPEX.
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2 -- Cópia do Edital de PREGÃO ELETRONICO N' 0086/2015
0042/2015.

--.~Cópict do 2' TERMO ADITIVO'A0 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO: DE APOIO À PESQUISA FAPEX E A UNIPRESS

COMERCIO E SERVIÇOS DE' EQUIPAMENTOS LIDA - . ME.
A contratação foi iniciada em 25/01/2016. Segundo se pode veri$car no Atestado de Capacidade

técnica, o serviço teve ttM Primeit'o período contrcltual ente.e 25/01/2016 e 25/01/201 7, tendo
uma prorrogação para o período de 25/01/201 7 até 25/01/2018. Tal. prorrogação é compatível

com o termo aditivo apresentado.

Acontece que o Atestado de Capacidade Técnica que contpõe a CAT 37477/2018 traz uma
Informação adicional. Além de in/armar o período contratual de 25/01/2016 a 25/01/2017, e o
período de prorrogação por clditivo de 25/01/201 7 a 25/01/2018, o atestado também in/orma que

õ período executado foi de, 25/01/2016 a 14/07/2017. Como o atestado. emitido foi datada ent
26/11/2018, data posterior ao titnite . do prazo previsto pela pt'.orrogação contratual
(25/01/2018)1 se depreende que a contratação armada pela FAPEX com a UNIPRESS foi
encerrada prematuramettte, 'não alcattçando todo o periado de prorrogbkào contratual previsto.
Na c(5pia do Edital de PREGÃO ELETRÕNICO N' 0086/2015 =- 153038 -: Processo n. '
0042/201S, no. seu Anexo l (Termo de Referência), temos ttm quadro que dimensiona o
quantitativo de postos no itens 5.4 desse anexo. Em tal item estão informados 01 posto de
Mecânico de Refrigeração Líder (escala administrativo), 02 postos de Mecânico de Refrigeração
(escala 12xl}6), .01 posto de Auxiliar Mecânico (escala administrativo) e Q2 postos de Auxiliar
Mecânico (escala 12x'36). O total de postos veri$cáveis pelo documento. portanto, é de 06.
Nenhum otttt'o documento foi apresentado pelo ticitante sobre essa ou outra colttratação
envolvendo serviços prestados no Hospital Ana Nery.
INSS (JU,4ZEIRO/B.4)

A UNIPRESS apresentou, com referência aos sewiços prestados à INSS(Juazeiro/BA), 03
docuntentos, sendo eles:

1 -- Cópia da CAT 1 7458/2018 com ,Atestado de Capacidade Técnica fornecido pelo INSS.
2 -- Cópias das páginas 1, 2, 6, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, i6, 17 e 18 do contrato mantido entre o
INSS, através da Gerência Executiva em Juazeiro/BA, e a UNIPRESS.

3 -- Cópia'da Planilha de Preços (ANEXO llIDO EDITAL).

A contratação .foi iniciada em 24/04/2013. O Atestado de Capacidade Técnica apresentado

informa que a contratação se det{ rio período de 24/04/2013 a 23/04/2014. Embora nào tenham
sido anexadas todas as páginas do contrato, o ltlesmo é compatível com a informação do
Atestado de Capacidade Técnica, tendo sido assinado em 24/04/2013.

Nct cópia da Ptanilha de Preços é possível veri$car o dimensionamento de 03 postos$xos.

Nenhum outro documento foi apresentado pelo licitante sobre essa ou outrct contratação
envolvendo sewiços prestados no INSS (Jtlazeiro/BA).
EMBÁSA

153038 Processo d.

)'
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A UNIPRESS apresentou, com referência aos sewiços prestctdos à Embala, 05 documentos,
sendo eles:

1 - Cópia da CAT BA20150000035 com Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela
Embala.

2 -- Cópia de cotttrcito mantido pela Embala cona a UNIPRESS com vigência de 24 meses e
assinado em 08/03/2013.

3 Cópia de termo aditivo prorrogando cl coyttratação até 08/03/201 7.
4 -- Cópia de termo aditivo prorrogando a contratação até 08/08/201 7.

5 Cópia de termo aditivo prorrogando a contratação até 08/02/2018.
Em ttenhtlm dos docuntentos apresentados ê possível veri$car dimensionclmento de }lúmero de
postos.

Nenhum outro documento Joi apresentado pelo licitante sobre essa ou outra contratação
envolvendo sewiços prestados na Embala.
OUTRAS CONTRATA ÇOES

A Licitante apresentoL{ cópias de outros atestados de capacidade técnica/coYttratos referentes a
outras cotttratações(Hotel So$tel QLtcltro Rodas, Prefeitura de São Francisco do Conde,
Hospital Geral Cleristón Andrade, Secretaria de Itlfraestrtltura/Governo da Bacia, Secretaria de

Administração/Prefeitura de Salvador, Clinica Médica Dr. Marcelo G Reis(MÁE), Secretaricl da
Indústria, Comércio e Mineração/Governo da Bahia} Instituto de Previdência de Salvador IPS,

Ministério Público da Bahict e Prefeittlra de Candeias) porém sem indicação de postos de
serviço. Foi apresentado ainda ltm contrato com Prefeittlra Municipal de São Francisco do
Conde iniciado em 15/Q1/2019, coYtt dintensiona7ttento de 06 postos, porém o mestno não cumpre
a exigência do sttbitem 8. 9. 10 do Edital.
INFORMA ÇOES FORNECIDAS ATRÀ VES DO CHAT

A licitante, através do CHAT, a$rmou, com relação a postos de serviço, que na contratação com

o FAPEX-- Hospitcll Ana Nery teria mantido. 07 pol;tos (e não 06 como consta na cópia do
edital). qtle na contratação com o INSS (Juazeiro/BA) teria rnatttido 03 postos (compcltívet com .o

veri$cado nos documentos apresentados) e que na coyttrçltação com a Embasa teria rtlantido 05

postos (nos documentos clpresentcldos não foi possível veri$car qualquer dimensionamento de
postos).

Para veri$car tais informações seria necessário proceder o diligenciamento às contratatttes,
porém, antes disso, cota a informações .fornecidas, btLscamos verificar se as mesmas (caso
con$rmadas) seriam su$cientes'para ctlmprir os parâmetros de$nidos para comprovação da
capacidade técnica requerida.
Caso colriPrmadas todas as informações prestadas pelo CHAT a respeito do quantitativo de

postos, teríamos os seguintes períodos com postos:
08/03/2013 a 23/03/2013 => 05 postos (Embasa)

24/04/2013 a 23/04/2014 =::' 08 postos (Embasa -t INSS (Jtlazeiro/BA»
24/04/2014 a 24/01/2016 =$ 05 postos (Embala)

25/01/2016 a 14/07/201 7 => 12 postos (Embala -v FAPEX-- Hospital Ana Nery)
Serviço de Compras - Rua Waldemar Falcão, n' 121, Candeal, Salvador, Bahia, CEP 40296-710
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15/07/201 7 a 08/02/2018 É> OS postos (Embala)

No CHAT, quando da suco inabilitaçào, a licitante in/ot'mota qqê a corltratação com o INSS
(Juazeiro/B.'{) ainda estaria cítualmente vigente, porém, no prazo que Ihefoi concedido durante o
pregão etetrõnico para apresentar a docLtmentação referente a comprovação da capacidade
técnica, a ticitante não incluiu qtlalquer doctlmeTttó relativo a essa .alegada contintlidade da
contratação. E bom ressaltar que o pregoeiro, diligentemente e em momento adequado, inclusive
qLLegtionou se a ticitante não teria mais nenhuttt documento a .fornecer, não tendo sido anexada

pela mesma, nesse momento, cópia de quatqtler outro atestado OLt ter7tto de prorrogação
contratual com o INSS (Juazeiro/BA).
RECURSO

Agora, no recurso, a licitante informa que continua prestando serviços tto Hospital Alta Nery, o

que também não tem suporte lhos docLlmentos apresentados. Ete também cita doctLmentos que
nào foram encaminhados, a saber:

1 - Cópia do contrato com FAPEX-- Hospital Ana Net'y (a informação do primeiro período de
contratação foi veri$cada no atestado de capacidade técnica).

2 Cópia de termo aditivo de prorrogação do contrato 201 6 -- 201 7
3 -- C(5pia de termo aditivo de prorrogação do contrato 2018 2019
Em determinado contento da argumentação do licitante no rectlrso ele a$rma que ''Joi
detalhado acima o período de execução só entre Hospiltal Ana Nery e a EMBASA a existência de

12 (doze) postos de sewiços em período concomitante, que data do ano de 2015 a 2018 (quatro)

anos, comprovados com a clpresentação de atestados e com a apresentação dos Contratos e os
]'ermos Aditivos exigidos parca a apresentação no itens 8.9.13''. Tal infonnação }tão condiz com

os documentos apresentados, e nem se sustenta frente a uma veri$cação anais cuidadosa. A

contratação com cl FAPEX Hospital Alta Neta.foi iniciada em 25/01/2016, o que não inclui,
por óbvio, o ano de 2015. Ainda que se considerasse a continuidade desse contrctto até os dias
atuctis (o que não tem respaldo nos docuntentos ctpresentados), considerando que o anal da
contratação com a EMBÁSÁ se det{ ent 08/02/2018 (conforme aditivos apresentados), teríamos

um período (pncomitante dessas contratações de 02 a+los e 15 dias, e não de 04 anos conto
a$trmado no recurso.

AproveitaTttos para esclarecer que, diferentetnente do qtle parece aBrmar o licitante no rectlrso
apresentado, não Pzemos qtlalquer tipo de contado com b INSS (Juazeiro/BA), riem mesmo
telefónico, sendo que a úrlica diligência efettLada, por telefone e presenciatmeYtte, /oi junto ao
Hospital Ana Nery, e com o tónico intuito de esclarecer se o compressor citado no atestado
técnico apresentado seria do tipo parafilso. o quefoi co+t$rmado.
CONCLUSÃO

E importante frisar que a obrigação de apresentar os doctlmentos para a comprovação da

capacidade técnica é exclusiva da ticitante e que tal obrigação (apresentação dos documentos)
deve sernctltttprida no período disponibilizado para tat durante o pregão eletrõnico, não cabendo

ao preààeiro, ot{ à equipe .de apoio, proceder o tevantamettto direto desses documentos por

)
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qualquer outro meio, mas tão somente realizar. quando Íor o caso, diligências para confirmação
ott esclarecimento de informações constantes nos doctirnentos apresentados.

Por todo o exposto, reaPrmamos (lue a UNIPRESS COMERCIO E SERVIÇOS DE
EQUIPAMENTOS LTDA nào comprovou, através da documelttação apresentada, ter executado

contrato (s) em serviços de ettgettharia, com quantitativo nlinimo de 09 postos, por período não
inferior a 03 (três) altos, estando, portattto, eltt desconjottnidade com o subitem 8.9. 7 do Edital
do Pregão Eletrõnico n' 02/2019-IGM.

EAINDA

Prezado Pregoeiro,

Considerando o recurso apresentado pela empresa CALDAS SERVICE LTDA - ME, procedemos

uma revisão sobre os atentados de capacidade técnica apresentados pela ELETROCONTROLE
ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, citados no referido rectlrso:

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO -- O atestado de capacidade técnica Joi considerado para o
atendimento do subirem 8.9.4 do Edital do Pregão Eletrânico n' 02/2019-IGM, que se refere ao
pro$ssional e: ttão à empa'esa, de forma que o qLLestionamento da recorrente não tem qualquer

COMISSÁRIA AEREA BRASILEIRA LTDA -- O período contratual in/olhado na CAT é de
02/01/2006 a 02/01/2007, e o atestado de capacidade técnica foi emitido em 29/11/2006, antes

da conclusão do cotttrato ou antes de decorridos 12 +neses, o que desatende o subitem 8.9.10 do
Edital do Pregão Eletrõnico n' 02/2019-IGM. Desta forma, ta! atestado. de capacidade técnica
deve ser desconsiderado.
REAL SOCiEDADEESPÀNHOLÀ DEBENEFICIENCIA HOSPITAL REGIONAL DE SANTA

MARCA : Conforme atestado de capacidade técnica, a contratação original se der de 22/09/2010
a 21/01/2011, e houve uma prariogação contratual de 22/01/2011 a 21/04/2011. O atestado de
capacidade técnica foi assinado em 21/04/2011, quando já tinha se encenado o contrato inicial

(21/01/20]1) e. sé encerrou a prorrogação contratual. Dessa Jbrma, diferentemente do alegado
pela recorrente, o atestado de -capacidade técnica ctlmpre os requisitos do subitem 8.9.10 do
Edital do Pregão Eletrânico n' 02/2019-IGM. Como o atestado de capacidade técnica
apt'esentado traz de forma bastante-detalhada os set-paços executados, e o tnesnto foi acatado

pelo CRER-DF, o que Ihe confere legitimidade.
INFRAERO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BOA VISTA .-: Esse atestado não foi
considerado para a comprovação de nenhum dos slLbitens rc?jereYttes a capacidade técnica, o que
torna sem efeito o apontamento da recorrente.
INFRAERO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILLA - Esse atestado não foi
considerado para a comprovação de nenhum dos.-subitens referentes a capacidade técnica, o que
torna seno efeito o apontamento da recorrente.
INFRAERO AEROPORTO DE MANAUS Esse 'atestado não joi considerado parda
comprovação de ttenhum dos stLbitens referentes a capacidctde técnica, o qtle torna sem efeito o
apontamento da recorrente.

efeito

(

f

C
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INFRAERO AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO-- O atestado de capacidade

técnica aponta a 'vigência contratual de 15/04/2009 a 14/04/2010, porém o mesmo foi ctssinado
eltt 29/09/2009, portanto antes do $m do. contrato e também atttes do mesmo completar 12 meses,
desatendeltdo o subitem 8.9.10 do Edital do Pregão Eletrõnico n' 02/2019-IGM. As CATA dos

pro$ssionais, no entanto, forcem emitidas em 29/07/2011, portanto em momento posterior ao .RYtt

do contrato, o entendeu\os que as torna válidas. .ainda qtle se possa questionar a data do
atestado de capacidade técnica, a licitante apresentou .docLLmentos (contratos e termos aditivos)
aptos a demonstrar que a '' licitartte tenha -exectltado contrato(s) em serviços de engenharia, cona

qtLantitativo mínimo de 09 postos' , de forma que entendemos qtle tat período pode ser
considerado parca efeito do subitem 8.9.7 ddEdital do Pregão Eletrõnico n' 02/2019-IGM.

INFRÁMERICA (ONCESSIONÀRIA DO AEROPORTO DE BRASILIA(08 meses) -- À empresa
apresentot{ atestado de cctpacidade técnica de serviço prestado entre 01/05/2015 a 07/02/2016,

08 meses com 68 postos, tendo tal atestado sido ctssinado em 11/02/2016, ou seja, após a
conclusão da contratação. Dessa forttta, o mesmo atende ao subitent. 8.9. 10 do Edital do Pregão

Etetrõnico n' 02/2019-IGM e pode ser considerado para o subirem 8.9. 7 do Edital do Pregão
Eíetyõn {co n' 02/2019-!GM.

INFRAMERICA CONCESSIONÀlilA DO AEROPORTO DE BRASILIA(30 nteses) - A empresa
apresentou atestado de capctcidade técnica' de serviço prestado entre 01/12/2012 a 31/05./2015,

30 meses com 68 postos, tendo tal atestado sido assinado em 28/08/2015, ou seja, ap.ós a
conclusão da contratação (contrato inicial e prorrogações). Dessa forma, o mesmo atende ao

subitem 8.9. 10 do Edital do Pregão Eletrõnico n' 02/201.9-IGM e pode ser considerado para o
stlbitem 8.9. 7 do Edital do Pregão Elétrõnico n' 02/2019-IGM.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - Esse atestado não foi

considerado pctra a comprovação de nenhum dos stlbitens referetttes a capacidade técnica, o qtle
torna seltt efeito o apontatnento da recorrente.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -- Não há qtlestionamento dct recorrente a respeito desse
atestado.

CONCLUSÃO: Ainda que desconsiderando os atestados e documentos da COMISSÁRIA AÉREA
BRASILEIRA LTDA e da INFRAERO AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO (no

caso dessa última entendemos que os docuntentos ntantent-se válidos para eleito do SLlbitem 8. 9. 7

do Edital do Pregão ELetrõnico n' 02/2019-IGM e para a comprovação da capacidade técnica
dos prc$ssiortais), os demais atestados considerados gào su:Rcietttes para o atendimento aos
requisitos. Ainda qtle excluíssemos também o atestado da REAL. SOCIEDADE ESPANHOLA DE

BENEFICIENCIA -- HOSPITAL REGIONAL DE SANTA MARCA(o que entendemos que não se

justi$caria), os demais atestados continuariant suficientes para atendimento aos reqLLisitos.

+

).

\
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DO ENTENDIMENTO DO PjiEGOEIRO

A empresa ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO

LTDA não descumpriy as exigências editalícias. Em análise sucinta, pelo Pregoeiro e Equipe, foi

verificado o atendimento pela Recorrida de todas as exigências previstas no Edital para aceitação

de sua proposta, conforme o item 7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA,

bem como para sua habilitação na forma do item 8. DA HABILITAÇÃO, atendidas no conjunto

de folhas 861 a 1 175 dos autos.

A admissibilidade da proposta da .ELETROCONTROLE ocorreu após readequação da

Planilha de Custos e Formação de Preços em função dos erros formais detectados e apontados

pelo Pregoeiro e equipe de apoio quando da sua análise. A proposta da Recorrida foi aceita por

valor inferior ao inicialmente proposto e decorrente do ajuste da referida planilha de custos.

A Habilitação da Recon:ida ELETROCONTROLE foi realizada após análise da sua

qualificação que é realizada com a consulta ''on linfa'' ao cadastro no Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores SICAF, onde foi verificada a sua Regularidade quanto a habilitação

jurídica, Regularidade ütscal e trabalhista e sua Qualificação Económico-Financeira.

Da mesma comia a sua Qualificação Técnica exigida foi verificada e foi plenamente

atendida pela Reconida, haja vista que os atestados e laudos encaminhados, todos anexados no

sistema, atenderam ao quantum exigido no edital.

1. Em relação à desistênc.ia da Recorrente ARQ'TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA em

apresentar o seu Recurso, nota-se a prudência do .seu Corpo Jurídico em constatar que foi um

equívoco terem registrado a intenção dc recurso, tendo em vista que o edital deixava c.taro quanto a

capacidade técnica exigida. ''

2. Inconformada com a süa habilitação a Recorrente UNIPRES apresentou sua peça recursal,

que será respondida com meticulosa atenção.

2.1 Quanto ao primeiro argumento da Reconente UNIPRES de que apresentou toda

documentação exigida no edital e teve sua habilitação por não atender ao item 8.9.7 do edital, não

se pode aceitar tal argumento em razão ter sido claramente explicada no chat as razões da.

habilitação da Reconente, fülcrada no subitem .8. 15 do Edital, a saber:

- 8.15 Será habilitado o licitante qtle não comprovar Sita habititaçàd,*seja por
ttão apresentar qttaisqtler dos doctlmentos ungidos, OLI apreseyttá-los etlt desacordo
com o esfabe/agido nes/e .Edí/a/. ", ll .,/'

(

(
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Novamente explicaremos os motivos da habilitação da proposta da Reconente,

vel amos :

A Recorrente UNIPRES deveria atender ao conjunto do subitem 8.9 do Edital em relação à

Qualinlcação Técnica exigida, para ter sua proposta habilitada, não somente alguns destes

subitens. Dentre os atestados, contratos e termos aditivos encaminhados conforme anexos do

sistema Comprasnet, .sda individualmente ou no somatório dos seus períodos de serviço, não

há o atendimento ao subitem 8.9.7 do Edital, a saber:

8.9.1 "Comprovação de que a licitante tenha executado contrato(s) em sewiços de
engenharia, comi quantitativo mínimo de 09 postos, por período não inferior a 03(três)
azzos. "(Grifo nosso)

Tanto como previsão editalícia, quanto na condução da Sessão Pública, há o esforço em

ampliar as possibilidades dessa comprovação. Neste sentido o edital prevê nos subitens 8.9.8 e

8.9.9, a saber:

8.9.8. E admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos,
para a comprovação de que trata o item 8.9. 7, OLI seja, para a comprovação da experiência
mínima de 3 (três) altos, será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, nào
havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10. 7.1 do Anexo
ç'll-A da INSEGES/MPDG n. S/201 7.

B

/

8.9.9. Será admitida, para $ns de comprovação do quantitativo ntiniWO de 09 postos, a
apresentação de diferentes atestados de serviços de engenharia executados de forma
concontitante, pois essa sittlação se equivale, para $ns de comprovação de capacidade técnico-
operacional,. ..a uma única contratação, nos termos do item l0.9 do Anexo Vll-A da IN
SEBES/MPDG /z. 5/20/ 7. (Grifo nosso)

Ainda durante a Sessão Pública e diante dos muitos documentos anexados e buscando dar

objetividade à análise, este pregoeiro diligenciou no chat a Recorrente sobre qual (is) atestado

(s) atenderiam a questão do compressor tipo ':parafuso" e dos 09 (nove) postos, confomte

trecho a seguir, extraído do Comprasnet:

Pregoeiro 08/05/?019 Para UNIPRES COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA - Senhor Licitante, Para maior
10;26;40 clareza na análise da Qualificação Técnica/Serviços de Manutenção, solicitamos apontar em qual(is)

atestado(s) encaminhado(s) se refere(m) a manutenção em compressor parafuso

08/05/2019 Para UNIPRES COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA - Senhor Llcitante, Para maior
10:27:01 clareza na análise da Qualificação Técnica/Pastos de Trabalha, solicitamos apontar em qual(i)s

atestado(s) encaminhado(s) houve mão de obra residente(informar o atestado e a quantidade de

08/05/2019 Atestado do Hospital Ana Nery = compressor Postos de trabalho Hospital Ana Nery 07 (sete)
10;33:31 profissionais e no INSS São Francisco do Conde 06 (seis) profissionais INSS Juazeiro 03 (três)

profissionais.

42.0$6.629/0001-46 08/05/2019 Saliento que os termos de referências que geraram os atestados foram acostados, anteriormente ao
10:34:46 sistema. conforme solicitado pelo Pregoeiro.

Serviço de Compras - Rua Waldemar Falcão, n' 121, Candeal, Salvador, Bahia, CEP 40296-710
Tel. (71) 3176-2305 / 2220 e-mail: compras(@bahia.fiocruz.br

Pregoeiro

postos)
42.086.629/0001-46

\

/

+.



M in istério da Saúde

FIOCRUZ
Fundação Oswaldo Cruz
Instituto Gonçalo Moniz

08/05/201g Para UNIPRES COMERCIO E SERvlcOS DE EQUIPAMENTOS LTDA - Senhor Licitante, Essas sãa
10:43:57 informações para subsídio'à Área Técnica. Quanto ao Atestado Embala. referido anteriormente no

chat e encaminhado, houve mão de obra residente?

08/05/2019 Sim,. Sr: Pregoeiros 01 fixa na Bolandeira e 04 (quatro) fazendo o roteiro. (Embala)10:45:51 '' ::' '' ' 14 '

08/05/2019 Para UNIPRES COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA - Senhor Licitante, as respostas
10:52:49 serão encaminhadas ao Departamento de Administração e ao Serviço de Infraestrutura.

Manutenção e Enga. Área Técnica/Requisitante para conclusão da análise
08/05/2019 0k. Sr. Pregoeiro
10:54:57

Pregoeiro

42.086.629/0001-46

Pregoeiro

42.086.629/0001-46

Entende-se por "concomitante'' aquilo que é coexistente, simultâneo, que acontece ao

mesmo tempo (HOUAISS, VILLAR e DE MELLO FRANCO, 2001; DE HOLANDA

FERREIRA, FERREIRA e DOS ANJOS, 2009). Ó Departamento de Administração-IGM

realizou análise detalhada e meticulosa, nos documentos anexados pela Recorrente UNIPRES,

confomle demonstrado anteriormente, e o fez por duas vezes, uma na Fase de Habilitação e
outra nesta Fase Recursal e a conclusão é a mesma: '"

(

'Por todo o exposto, recLBrmamos q.ue a UNIPRESS COMERCIO E SERVIÇOS DE
EQUIP âMENTOS LIDA não contprovou, através da documentação apresentada, ter executado
contrato (s) em serviços de engenhat'ia, com quantitativo mínimo de 09 postos; por período não inferior
l 03 (três) altos, estando, portanto, em desconformidade com o subirem 8.9.7 do Edital do Pregão
Etetrânico n' 02/2019-IGM.

2.2. Desta fobia, não há como entender que a Recorrente atendeu na totalidade os

índices de qualiâlcação técnica exigidos em edital. Conforme análise . feita pela Área de

Infraestrutura, Manutenção e Apoio Logístico, integrando a Equipe de Apoio ao Pregão, os

subitens 8.9.2, 8.9.4 e 8.9.6 foram atendidos pelo conjunto de Atestados, Cats e registros CREA

anexados, inclusive com realização de diligencia ''in loco'' ao Hospital Ana Nery para tão

somente a. comprovação da . existência de compressor tipo ."parafuso" naquela unidade

hospitalar. Entretanto o subitem 8.9.7 não foi atendido, conforme já demonstrado.

Numa licitação tipo Pregão Eletrânico, quando da sua convocação na fase de

Habilitação a licitante não anexa documentos que comprovem os requisitos estabelecidos no

Edital e desta fonna, não comprove que atende às condições de Habilitação, ülca a Licitante

sujeita a habilitação, o que foi feito em razão da Recorrente ter Hlcado em desacordo ao

subitem 8.9.7 do edital, mesmo após os referidos documentos terem sidos previamente e

.cautelosamente analisados pela área de Eng.' ç Infraestrutura e pelo Departamento

Administração-IGM.

Serviço de Compras - Rua Waldemar Falcão, n' 121, Candeal, Salvador, Bahia, CEP 40296-710
Tel. (71) 3 176-2305 / 2220 e-mail: compras(@bahia.fiocruz.br
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Quanto a alegação da licitantç de que falou com o Pregoeiro, a mesma não se dá conta

de que falou com o Departamento de Administração, após sua habilitação e na tentativa de

entender a análise feita sobre os seus atestados.

3. Inconformada com a aceitação e habilitação da Recorrida ELETROCONTROLE, a

Recorrente CALDAS SERVICE apresentou sua peça recursal, quç será respondida de fobia cabal.

3.1* Em relação a aülmtação de que a RECORRIDA, descumpriu o Edital de convocações não

atendendo) itens pertinentes de qualinlcação Técnica, bem como as Leis 8.666/93, 4.950-A/66, leis

trabalhistas CLT e Resolução n' 397, DE 1 1 AGO 1995 (11o CONFEA, Verifica-se nas contrarrazões

da Recomda, bem como.na reanálise feita pelo Departamento de Administração-IGM, que não se

sustentam as alegações da Recorrente CAL.DAS SERVICE.

Quanto ao cumprimento dos itens de Qualificação. Técnica, concordamos totalmente com a

reanálise referida, cuja conclusão não difere da anterior, a saber:

\

/

CONCLUSÃO: Ainda que desconsiderando os atestados e documentos du .:COMISSÁRIA
AEREA BRASILEIRA LTDÁ e da INFRAERO AEROPORTO INTERNACIONAL l)E PORTO
b/ELHO (no caso dessa última entendemos que os documentos mantem-se válidos para efeito do
subitem 8.9.7 do Edital do Pregão Eletrõnico' n' 02/'2019-IGM e para a êomprovaçào da
capacidade técnica dos profissionais), os demais atestados considerados são su$cientes para o
atendimento aos requisitos. Ainda que excluíssemos também o atestado da REAL SOCIEDADE
ESPANHOLA DE BENEFICIÊNCIA -- HOSPITAL REGIONAL l)E S,'ANTA DARIA (o que
entendemos que não se justi$caria), os demais atestados continuariam suficientes para
atendimento aos requisitos. " (Grifo nosso)

Com relação a questão relativa às leis 'trabalhistas, acolhemos as justiâcativas da

contrarrazão da Recorrida, entendendo que o salário do supervisor é um salário de mercado,

conforme declara e comprova a 'Licitante Eletrocontrole, tendo sido. apresentada como base para

repactuações a CCT SETIM-BA, inclusive com fom)alização de Acordo Coletivo abrangendo todos

os empregados da empresa da categoria trabalhadores de refrigeração, aquecimento e tratamento de

ar, adstritos à área territorial deste município, dentre outros.

Em relação à Resolução n' 397, DE ll AGO 1995 do CONFEA,.ressaltamos que.neste

Edital e Termo de Referência não há exigência de Engenheiro dentre as Categorias/CBO/Postos de

Serviços envolvidos diretamente na prestação do serviço. Concordamos com a interpretação da

Recorrida no que se refere à validade da apresentação dos atestados em nome dos Engenheiros para

Hms de comprovação Técnico-Operacional da empresa na licitação. Entretanto, ressaltamos que no

Serviço -de Compras.- Rua Waldemar Falcão, n' 121, Candeal, Salvador, Bahia, CEP 40296-710
Tel. (71) 3 176-3305 / 2220 e-mail: compras(@bahia.fíocruz.br

D

\

/



Ministério da Saúde

FIOCRUZ
Fundação Oswaldo
Instituto Gonçalo Moniz

momento da contratação, deverá ser apresentado Supervisor que atenda aos requisitos mínimos

exigidos no subitem 1 0. 1 do Termo de Referência -- anexo l do Edital, a saber:

"Nível técnico em mecânica ou refrigeração, com registro no CREA e experiência em
manutenção de sistemas de condicionadores de ar central, com compressor parafuso
comprovada através de atestado técnico. "

3.2.. Quanto à alegação da Recorrente CALDAS SERVICE acerca de descumprimento pela

Recorrida dos itens 5.5.2.1, 7.4.3, 7.4.3.1.1, 7.4.3.1.2, 10.]. Servimo-nos das explicações da

Recorrida e do entendimento e]encado no 3.1 supra, sobre o 5.5.2.] Pelas mesmas

justiHlcativas já elencadas não há o que se falar em descumprimento dos subitens 7.4.3,

7.4.3.1.1 e 7.4.3.1.2 por não reconhecermos a questão do "Salário dc Engenheiro'' como

Paradigma nessa discussão.

E nlnalmente,. com relação ao subitem 1 0. 1 do Termo de Referência, entendemos que

não somente os requisitos mínimos do Supervisor, mas os de todos os Postos de Serviços, como

''experiência comprovada através de- carteira de trabalho e/ou atestado técnico", deverão ser

ver.ificados e comprovados no momento da contratação.

3.3 Em relação à ilegalidade da planilha desonerada apresentada pela recorrida, veriHlcamos

que a Recorrida justiHlca por legislações a partir de 2015, inclusive com Acórdão TCU,

disciplinando a matéria. De outro turno, foram anexadas declarações, sob as penas da Lei, tanto

da Empresa quanto da sua Contabilidade acerca da sua tributação e opção de desoneração

sendo que presumidamente, ambas detêm Responsabilidade Civil e Profissional.

Diante de novos elementos que comprometam a escolha da melhor proposta e que

atenda ao interesse público, deve sim g Pregoeiro aduar para a correção e bom andamento do

Certame, o que não ocorre neste caso, s.m.i

Cruz

(

'(

DO DIREITO, DOUTRINA E JURISPRUDENCIA

Inicialmente devemos infomiar que . o processo licitatório em tela cumpre todas as
determinações legais, tanto no que tange a sua fase intima como a fase externa.

A presente licitação é regida nos teíHos da Lei n' l0.520, dc 17 de julho de 2002, do Decreto n'

5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n'

7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP n' 05, de 26 de

2017 e n' 03,'.de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP n' 01, de 19 d

Serviço de Compras - Rua Waldemar Falcão, n' 121, Candeal, Salvador, Bahia, CEP 40296-710
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de 2010, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembr(i de 2006, do Decreto n' 8.538, de 06

de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e às

exigências estabelecidas no Edital de Pregão N' 02/2019-IGM e seus anexos.

Dentre os princípios norteadores da licitação figura o princípio da ''Vinculação ao
Instrumento convocatÓrio"

Segundo Rossi(2015), O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema

relevância, na medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às

regras nele estipuladas.

À luz dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, além do direito

positivado através da Lei n. .' 8.666/93, não resta qualquer dúvida de que a Pessoa Jurídica de

Direito Público deverá prestigiar legalidade, moralidade, enic.iência e isonomia a todos os certames

licitatórios em busca da contratação mais vantajosa ao interesse público. No entanto, em que pesem

tais considerações, importante ressaltar que para buscar a contratação Mais vantajosa ao interesse

público, toma-se necessária a segurança atribuída aos habilitantes, vinculando-os ao edital e este ao

processo que o antecedeu, confomle.o princípio da vinculação ao instrumento convocatória

Esta nomla-princípio encontra-se disposta no art. 41 , caput, da citada Lei:

"Art. 41- .A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
í'çtrl tnmpnff' xrl ní'lllnrln ''

/

)

Diz-se por isso que o edital se toma lei entre as partes, e este, por sua vez, somente é publicado após

o devido processo administrativo que o justifica e o autoriza.

O entendimento feito pelo Pregoeiro se coaduna integralmente com as previsões já.

estipuladas no Art. 30, incisa ll e $3'i da Lei 8.666/93; o que toma seu conteúdo confomle a

legislação pertinente e, portanto, imune a quaisquer contestações.

Cabe. aqui esclarecer aspectos inerentes à "Qualificação Técnica-Operacional

A qualificação técnica é gênero de que são espécies a capacidade técnico-profissional e a

capacidade técnico-operacional.

A capacidade técnico-pronlssional se refere à comprovação de que a empresa possui, em seu quadro

de pessoal, profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica que demonstre a execução

parcelas de maior relevância e valor significativo de obra ou serviços similares ao objeto limitado

vedadas a Hlxação de quantidades mínimas ou prazos máximos

Serviço de Compras - Rua Waldemar Falcão, n' 121, Candeal, Salvador, Bahia, CEP 40296-710
Tel.(71) 3 176-2305/ 2220 e-mail: tompras@bahia.Hiocruz.br
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Segundo a jurisprudência do TCU, a expressão ''quadro permanente" prevista na Lei n. ' 8.666/93

deve ser entendida de modo amplo, podendo o vínculo entre o. profissional e o licitante ser

demonstrado, inclusive, por meio de declaração de contratação futura do profissional responsável,

desde que acompanhada da anuência deste. Outro aspecto importante relativo à capacidade técnico-

profissional é que a comprovação mediante a apresentação de atestado de responsabilidade técnica

deve ser restrita às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, as quais devem estar

claramente definidas no edital, sendo vedado o estabelecimento de quantidades mínimas ou prazos

máximos.

Já a capacidade técnico:operacional se refere à comprovação dc que o licitante tem condições

técnicas e operacionais de executar, de modo satisfatório, o objeto limitado, mediante:

a) Apresentação de atestado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, (quantidades e prazos com o objeto da licitação;

b) hidicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para

a realização do objeto da licitação;

c) Qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

A capacidade técnico-operacional deve também se ater à comprovação de parcelas de maior

relevância do objeto licitada, mas não necessariamente às de valor significativo, sendo permitida a

Hlxação de quantitativos mínimos e prazos máximos, desde querazoáveis em relação ao pretendido

Ainda, Segundo ajurisprudência do TCU:

"E cabível a exigência de comprovação da capacidade técnico-operacional mediante
atestados, sendo admitida, inclusive, a possibilidade de exigências de quantitativos mínimos e
prazos máximos para essa comprovação, desde que demonstrada a adequação e pertinência de
tal exigência em relação ao objeto limitado. '' Acórdão 1417/2008 Plenário (Sumário)

contrate

(

(

A fixação de requisitos mínimos de habilitação para Hlns de qualiÊlcação técnica,

independentemente de técnico-proÊlssional ou técnico-operacional, deve ser estpbçlecida de maneira

razoável, pertinente e compatível com o objeto limitado, sendo dcHinida como resultado de um

processo lógico, fundado cm razões técnicozcientíHlcas, de forma que não restr'inja indevidamente a

competitividade da licitação .

É preciso sempre avaliar se há a real necessidade de estabelecer critérios de qualificação técnico da

empresa no edital, pois é possível que uma entidade com pouca experiência institucional

especialistas no tema, o que permitiria, a priori, a boa execução do contrato. Por outro lado,
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ponderar que existem requisitos que só podem ser demandados da emprega, e não dos profissionais

Ademais, deve-se considerar que a experiência da empresa não se resume ao somatório da

experiência de seus profissionais. Nesse diapasão, Marçal Justên Filho (2010, p. 436) alerta para o

fato de que

O desempenho proülssional e permanente da atividadc empresarial conduz ao
desenvolvsimento de atributos próprios da empresa. Um deles seria sua capacidade de executar
satisfatoriamente encargos complexos e difíceis. Utiliza-se a expressão "capacitação técnica
operacional" para indicar essa modalidade de experiência,. relacionada com a ideia de empresa.
Não se trata de haver executado individualmente uma certa atividade, produzida pela atuação
pessoal de um único suje.ito. Indica-se a execução de um objeto que pressupõe a conjugação de
diferentes fatores económicos e uma pluralidade (maior ou menor) de pessoas físicas (e,
mesmo, jurídicas). O objeto executado revestia-se de complexidade de ordem a impedir que sua
execução se ülzesse através da atuação de um sujeito isolado. Portanto, não se tratou de
experiência pessoal, individual, profissional. Exigiu-se do sujeito a habilidade de agrupar
pessoas, bens e recursos, imprimindo a esse conjunto a organização necessária ao desempenho

satisfatório. Assim, a experiência seria das pessoas físicas -- mas não dessas pessoas
individualmente. .Esse conjunto de pessoas físicas enfrentou desafios e problemas e os resolveu
através da conjugação de seus esforços comuns. Cada uma das pessoas físicas, isoladamente,
contribuiu com uma parcela para o êxito conjunto. Portanto, a perspectiva de enfrentar
problemas no futuro e continuar a supera-los pressupõe a manutenção dessa organização''

« )

No que se'refere à contestação das Recorrentes'UNIPRES e CALDAS SERVTCE, face à

proposta da Recorrida ELETROCONTROLE, apresentamos abaixo os julgados de Tribunais com

posicionamento a respeito da matéria

TJUBUNAL DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS (TJDFT)

DIREITO ADMnqISTRATIVO. LICITAÇÃO. QUALIFICAÇÃO TECNICA. DISCRICIONARIEDADE DA
ADMINISTRAÇÃO. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO. INABILITAÇAO. EXCLUSÃO DO PROCEDIMENTO
LICITATORIO. SENTENÇA MANTIDA. l A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA POSSUI
DISCO:ICIONARIEDADE PARA EXIGIR, PARA FINS DE QUAL.InCAÇAO .TÉCNICA, REQUISnOS
PARA A CONIPROVAÇÂO DA APTIDÃO DOS LICITANTES PARA A CONSECUÇÃO DO OBJETO DO
CONTRATO LICITADO, SENDO DE RESSALTAR QUE CADA EXIGENCIA DEVE SER CONCEBIDA DE
ACORDO COM AS PARTICULARIDADES DOS CONTRATOS E TENDO O INTERESSE PUBLICO COMO
DIRETRIZ. 2 - NAO E ILEGAL. TAMPOUCO FRUSTRA O CARATER COMPETITIVO DO CERTAME. A
CLÁUSULA QUE EXIGE, COMO QUALIFICAÇÃO. TECNICA, A APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS,
FORNECDOS POR PESSOAS' JURIOICAS PUBLICAS OU PROVADAS, NOS QUAIS SE COMPROV:E QUE O
PROPONENTE TENHA PRESTADO OU ESTIVESSE PRESTANDO, A EPOCA DA COMPROVAÇÃO, DE
MANEIRA SATISFATORIA, SERVIÇOS DE BILHETAGEM E DE ATENDIMENTO AO PUBLICO OU DE
RECEPÇÃO, UMA VEZ QUE O OBJETO DO CONTRATO E PARA A' PRESTAÇÃO 'DE SERVIÇOS DE
BILHETAGEM E DE ATENDIMENTO AO PUBLICO OU DE RECEPÇÃO. 3 AUSENTE A COMPROVAÇÃO
EXIGIDA PELO EDITAL, E NAO CONIPROVADA, DESDE LOGO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SINlILARES OU DE COMPLEXIDADE TECNOLOGICA E OPERACIONAL SIMILAR OU SUPERIOR.
NOS TERMOS DO ART. 30, $ 3', DA LEI N' 8.666/93, CORRETA A INABILITAÇAO DO PARTICIPANTE
DE PROCEDllVIENTO LICITATORIO. APELAÇÃO CÍVEL DESPROVIDA (Grifo nosso). (TJDFT, APL
181018220018070001, Orgão Julgador: 5' TumiaCível, DJ: 16/05/2012).
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TRIBUNAL REGIONAL FEDEjtAL I'jIEGIÂO TRFI

ADMDqlSTRATrvo. MANDADO DE SEGUR.ONÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÕNICO.EXIGÊNCIA DE
QUALnICAÇAO TECNICA DOS PROFISSIONAIS E DA EMPRESA.REQUISITOS DO EDITAL. VIOLAÇÃO
DOS PRllqCIPIOS DA VINCULAÇÃO AO ]NSTRUMENTO CONVOCATORIO/'k/. 1 - Como um dos princípios
regentes do procedimento licitatório, o princípio da vinculação ao edital obriga não só os licitantes como também a
Administração, que deve se pautar exclusivamente pelos critérios objetivos definidos no edital. N.ão se afigura, pois,
legítimo o pregão eletrõnico que habilitou a licitante vencedora em desacordo com as exigências do edital, tendo em
vista a nãó comprovação da capacidade técnica, bem como pelo fato de apresentar prazo de validade da proposta
inferior ao previsto no edital, constituindo, também, flagrante afronta ao princípio da isonomia em relação aos demais
conconentes. (REOMS 0001624-84.2013.4.01.3809 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
PRUDENTE, QUINTA TURMA, e-DJFI p.196 de 06/04/2015).

( ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LiCiTAÇÃo. VINCULAÇÃO AO nqSTRUMENTO
CONVOCATORIO. DISPENSA DA PROPONENTE DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO
EDITAL DO CERTAME. ILEGITIMIDADE DO ATO/ l T Como um dos princípios regentes do procedimento
lícitatório, o princípio da vinculação ao edital obriga não só os licitantes como também a Administração, com a devida
observância ao tratamento isonõmico entre os licitantes, devendo o julgamento das propostas pautar-se exclusivamente
por critérios objetivos definidos no edital. ll - Em observância a tal Princípio: a Administração não pode dispensar
proponente da apresentação dos documentos exigidos no edital de regência do certame. ll Remessa oficial
desprovida. (REOMS 2001.34.00.006627-0/DF, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Sexta Turma, DJ de
07/05/2007, P.61) v'l
T]UBUNALDECONTASDAUNIAO-TCU

A exigência de documentos que comprovem a qualificação técnica e a capacidade económico-financeira das licitantes,
desde que compatíveis com o objeto a ser licitada, não é apenas uma faculdade, mas um dever da Administração
devendo ser essa exigência mínima capaz de assegurar que a empresa contratada estará apta a fomecer os bens ou
serviços pactuados.(Acórdão 891/2018-Plenário)

(

Para ülns de qualificação técnico-operacional, pode-se exigir comprovação de experiência mínima na execução de
ser-viços continuados semelhantes ao objeto da contratação em lapso temporal superior ao prazo inicial do contrato,
desde quc as circunstâncias específicas da prestação do serviço assim o exijam, o que deve ser objeto de adequada
fundamentação, baseada na experiência pretérita do órgão contratante e em estudos prévios à licitação. (Acórdão
14951/2018-Primeira Câmara)

Sumário: Representação acerca de irregularidades em pregão eletrânico para contratação de serviços continuados de
apoio administrativo. Arguição de vantagem indevida, auferida pela licitante vencedora, em decorrência do regime de
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), instruído pela Lei 12.546/ 201 1 para fins de desoneração da
folha de pagamentos. Possível violação dos princípios da legalidade e da isonomia sob o argumento de que a atividade
económica principal da licitante vencedora seria incompatível com õ objeto da licitação. Improcedência. Existência de
prova de cadastro em atividade económica secundária compatível com os serviços licitados. Regular enquadramento da
empresa no regime de CPB, nos tempos da ]egislação em vigor.' Prejudicialidade do pedido de medida cautelar.para
suspensão dos atou do certame. O atendimento à legislação tributária no tocante ao enquadramento de pessoa jurídica no
regime de contribuição previdenciária sobre a receita bruta, nos termos da Lei 12.546/ 2011, não impõe vantagem
indevida - e, portanto, não viola o princípio da isonomia : em licitação pública desde que haja compatibilidade entre os
serviços licitados e os constantes do cadasüo' de atividades económicas do proponente". (Acórdão n' 480/2015-
Plenário)
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CONCLUSÃO

Dito isso, está claro que não cabe a afin.nação de que houve descumprimento de

exigências editalícias, ou da legislação vigente. Como se vê, o posicionamento desta instituição,

com relação à questão, encontra ampla guarida na Lei, na doutrina, bem como na jurisprudência.

Agindo assim, a Administração seleciona a proposta mais vantajosa em atendimento ao interesse

público e aos princípios da legalidade e da razoabilidade

DADECISAO

Logo, com flindamento no princípio da legalidade, que somente autoriza a Administração

a realizar ato se a lei tiver autorizado a sua prática, no princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, que vincula a administração ao termo do Edital, concomitante aos princípios da

razoabilidade e do julgamento objetivo, este Pregoeiro c.onclui pela -improcedência dos recursos

em exame e submete sua decisão à autoridade maior do instituto Gonçalo Moni2, para acata-la,

salvo melhorjuízo.

)

Salvador, 3 1 de maio de 2019

PREGO: rt.009/2019-DIR)
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